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NORQUISA PARTICIPAÇ6ES S/A. 

ATA DE AGE REALIZADA EM 23.11.93 
C.G.C./MF 73.615.395/0001-00 

- Data: 23.1 1.93 
- Hora: 1O:OO horas 
Local: Sede Social da Companhia 
Presenca: 
- Mesa: 

A totalidade dos acionistas da Companhia. 
Sr. Fernando Adolpho Ribeiro Sandroni - Presidente 
Sr. Humberto Esmeraldo Barreto - Secretário 

e 
Ordem do dia: 

1 - Deliberar sobre alteração na denominação social da Companhia. 

2- Nomeação dos peritos para proceder a avaliação de 31.250.000 çóes 
preferenciais classe A de emissão da COPENE Petroquímica do Nordeste SA.. 
com vistas ao aumento de capital da Sociedade. 
3- Apreciação do laudo a que se refere o ítem 2 supra. 
4- Deliberar sobre o aumento de capital social da Companhia de CR$ 
500.000,OO (quinhentos mil cruzeiros reais) para CR$ 7.447.281.267,OO (sete 
bilhões e quatrocentos e quarenta e sete milhões e duzentos e oitenta e um mil 
e duzentos e sessenta e sete cruzeiros reais), por subscrição particular de 
açbes ordinárias nominativas, sem valor nominal, a integralizar em bens. 
5- Aumentar o capital autorizado da Companhia, de CR$ 4.500.000,OO (quatro 
milhões e quinhentos mil cruzeiros reais) para CR$ 27.000.000.000,00 (vinte e 
sete bilhões de cruzeiros reais). 
6- Modificar a redação dos artigos lo., 40. e 50. dos Estatutos Sociais, visando 
contemplar as deliberaçbes anteriormente mencionadas. 
7- Deliberar sobre a emissão de três mil debêntures simples, de valor nominal 
unitário de CR$ 1.766.900,OO (hum milhão setecentos e sessenta e seis mil e 
novecentos cruzeiros reais) em número indeterminado de séries, sendo a 
primeira de mil debêntures, totalizando o valor da emissão a CR$ 
5.300.700.000,00 (cinco bilhões e trezentos milhões e setecentos mil cruzeiros 
reais) na data da emissão, isto é, em O1 .i 1.93. 

e 



. 
8- Assuntos gerais. 

Deliberacóes: Por unanimidade, foram aprovadas as seguintes: 
1- Modificar a denominação social da Companhia 'para NORDESTE QUIMICA 
PARTICIPAÇ6ES S.A. 
2- Nomear ARTAX SIC LTDA., com sede na cidade de São Paulo, SP, na Rua 
Alexandre Dumas, 1981 - 20. andar - Ala B - C.G.C. 53.691.689I0001-04, perito, 
já solicitada anteriormente para elaboração do respectivo laudo, para proceder 
A avaliação de 31.250.000 (trinta e um milhões e duzentos e cinquenta mil) 
a@es preferenciais classe A de emissão da COPENE Petroquimica do 
Nordeste S.A., com vistas ao conferimento em bens do aumento de capital 
supra. 
3- Suspender os trabalhos para leitura do respectivo laudo de avaliação já 
elaborado pela Artax SIC Ltda., anteriormente qualificada, neste ato 
representada por seu Sócio-Diretor, Sr. Fernando Marotta. Decidiu-se aprovar o 
laudo de avaliação lido e apresentado pela Artax SIC Ltda., com abstenção de 
voto do representante legal da Nordeste Química S.A.. O referido laudo atribuiu 
às 31.250.000 (trinta e um milhões e duzentos e cinquenta mil) ações 
preferenciais classe A, de emissão da COPENE Petroquímica do Nordeste S.A., 
o valor de CR$ 7.446.781.267,OO ( sete bilhões e quatrocentos e quarenta e 
seis milhões e setecentos e oitenta e um mil e duzentos e sessenta e sete 
cruzeiros). 
4- Aumentar o Capital Social de CR$ 500.000,OO (quinhentos mil cruzeiros 
reais) para CR$ 7.447.281.267,OO (sete bilhões e quatrocentos e quarenta e 
sete milhões e duzentos e oitenta e um mil e duzentos e sessenta e sete 
cruzeiros reais), por subscriçáo particular de 7.446.781.267 (sete bilhões e 
quatrocentos e quarenta e seis milhões e setecentos e oitenta e um mil e 
duzentos e sessenta e sete) a@es ordinárias nominativas, sem valor nominal, 
pelo preço unitário de CR$ 1,OO (hum cruzeiro real) totalmente subscrito pelo 
acionista Nordeste Química S.A. - Norquisa, e integralizado em bens, 
representados por 31.250.000 (trinta e um milhões duzentos e cinquenta mil) 
ações preferenciais classe "A", de emissáo de COPENE Petroquímica do 
Nordeste S.A., avaliados em idêntico valor, pelos peritos ARTAX SIC LTDA., 
que apresentaram laudo de avaliação, constante do anexo I a esta Ata, lido e 
aprovado nesta Assembléia. 
Os demais acionistas da Sociedade, presentes na Assembléia Geral, 
renunciaram formalmente ao direito de preferência na subscrição das ações. 
5- Aumento do limite de capital autorizado da Companhia, de CR$4.500.000,00 
(quatro milhões e quinhentos mil cruzeiros reais) para CR$ 27.000.000.000,00 
(vinte e sete bilhões de cruzeiros reais), sendo até CR$ 9.000.000.000,00 ( 
nove bilhões de cruzeiros reais) em açóes ordinárias e até CR$ 
18.000.000.000,00 (dezoito bilhões de cruzeiros reais) em a@es preferenciais, 
todas nominativas e sem valor nominal. 

e 
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6- Nova redação dos artigos lo., 40. e 50. dos Estatutos Sociais, face A 
homologação do aumento de capital da Sociedade, bem como do aumento do 
limite de seu capital autorizado. A redaflo destes artigos passa a ser a 
seguinte: 
“ART.10 - A NORDESTE QUíMlCA PARTICIPAÇ6ES S.A. é uma sociedade 
anônima, de capital autorizado, com sede e fôro no Município do Rio de Janeiro, 
RJ, que se rege por este estatuto e pela legislação que lhe for aplicável. 
ART. 40. - O capital social é de CR$ 7.447.281.267,OO ( sete bilhdes e 
quatrocentos e quarenta e sete milhdes e duzentos e oitenta e um mil e 
duzentos e sessenta e sete cruzeiros reais) dividido em 7.447.281.267 ações 
ordinárias nominativas sem valor nominal. 

§ 1 O capital social poderá ser representado por até 2/3 (dois terços) de açdes 
preferenciais sem direito a voto. 
ART. 50. - Independentemente de reforma estatutária, a Sociedade poderá 
elevar o capital social até o limite de CR$ 27.000.000.200 O (vinte e sete 
bilhdes de cruzeiros reais), sendo até CR$ 9.000.000,000, ve bilhdes de 
uuzeiros reais) em ações ordinárias e até CR$ 18.000.000,0 $ ezoito bilhbes 
de cruzeiros reais) em ações preferenciais, sem valor nominal.” 
7- Emissão de três mil debêntures simples, nominativas, não endossáveis cujas 
principais características são: 

0 

i - COLOCAÇAO: 

O lançamento será público mediante a interveniência de instituições 
financeiras, utilizando-se o procedimento diferenciado de distribuiçáo previsto 
no artigo 33 da Instrução CVM 13/80. 

2 - QUANTIDADE DE TíTULOS DA EMISSAO, FORMA E VALOR NOMINAL 
UNITARIO 

0 
Poderao ser emitidas 3.000 ( três mil) debêntures simples, nominativas, não 
endossáveis, de valor nominal unitário de CR$ 1.766.900,OO ( hum milhão e 
etecentos e sessenta e seis mil e novecentos cruzeiros reais), na data da 
emissão. 

3 -VALOR TOTAL, SERIES E DATA DA EMISSAO: 

O valor total da emissão tendo como referência a data de 01.11.93 será de 
CR$5.300.700.000,00 ( Cinco bilhdes e trezentos milhdes e setecentos mil 
cruzeiros reais). A emissão terá número indeterminado de séries , cabendo ao 
Conselho de Administraflo deliberar sobre as mesmas, sendo considerada 
para todos os efeitos como data de emissão O1 .i 1.93. 



4 - DATA DE VENCIMENTO: 

As debêntures da primeira série da presente emissão terão prazo de três anos a 
partir de sua emissão, vencendo-se, portanto, em O1 .i 1.96. As demais terão o 
vencimento que fôr definido pela RCA que deliberar sobre suas características. 

5- CRITÉRIO DE ATUALWÇAO DO VALOR NOMINAL: 

O valor nominal das debêntures desta emissão será atualizado a partir da data 
de emissão, de acordo com a variação acumulada do IGP-M, Indice de Preços 
de Mercado, calculado pela Fundação Getulio Vargas do Rio de Janeiro. Na 
hipótese de inexistência , na ocasião, dos índices de atualizaflo do IGP-M, 
aplicar-se-á um outro índice que preserve o valor da moeda no tempo, desde 
que mutuamente acordado entre a EMISSORA e o AGENTE FIDUCIARIO. 

5.1 A apuraflo do montante das obrigações cujo vencimento não ocorra no 
primeiro dia de cada mês, ou, ainda, em casos em que os índices supra não 
sejam conhecidos na data do pagamento dar-se-á mediante aplicação, pela 
EMISSORA, da variação " pr6-rata - tempore' do IGP-M com base no último 
índice conhecido. 

0 

6 - DELEGAÇAO: 

A eventual deliberação, no que tange As condições das debêntures constantes 
dos incisos VI a VIII do artigo 59 da Lei no. 6.404/76, é delegada ao Conselho 
de Administrapo da Companhia. 

7 - NEGOCIAÇAO: 

A emissão será registrada para negociação no mercado secundário através do 
SND - Sistema Nacional de Debentures, administrado pela ANDIMA - 
Associação Nacional das Instituições de Mercado Aberto e operacionalizada 
pelo CETIP - Central de Cust6dia e de Liquidação Financeira de Títulos. 

8. ESPÉCIE: 

As debêntures serão da espécie subordinada , conforme artigo 58 da Lei no. 
6.404/76, acrescida de fiança prestada por NORDESTE QUiMICA S.A. - 
NORQUISA. 

9. PREÇO DE SUBSCRIÇÁO E FORMA DE PAGAMENTO: 



Para os efeitos da presente emissão de debêntures, o preço de subscrição dos 
títulos é o valor nominal da debênture atualizado monetariamente até o dia da 
subscrição conforme item 5 desta cláusula , acrescido de juros e pr&mios, se 
houver, calculados por dias decorridos, desde 01/11/93 até a data da 
subscrição. 

O preço de subscrição das debhtures será pago h vista, no ato da subscrição. 

10. EXTINÇAO DOS DIREITOS AOS ACRl%CIMOS: 

As debêntures, após sua permuta ou seu vencimento final, não mais farão jus h 
atualização, conforme previsto nesta Escritura, nem a juros e prêmios, 
asseQurados os direitos adquiridos até a data da ocorréncia de um dos 
referidos eventos. 

11. RENDIMENTOS DAS DEBENTURES: 
e 

As debêntures renderão aos seus titulares juros remuneratórios elou prêmios, 
os quais poderão ser determinados pelo Conselho de Administração da 
companhia. 

12. LOCAL DE PAGAMENTO: 

Os pagamentos referentes ao principal e aos rendimentos a que fazem jus as 
debêntures serão efetuados pela EMISSORA através do Sistema da Central de 
Custódia e Liquidação Financeira de Títulos - CETIP, ou na sede da 
EMISSORA ou Instituição Depositária, na hipótese de o debenturista não estar 
vinculado a este Sistema . 

e 13. PUBLICIDADE: 

Todos os atos e decisões decorrentes desta emissão, que, de qualquer forma, 
vierem a envolver interesses dos debenturistas, deverão ser obrigatoriamente 
comunicados aos debenturistas no Jornal “Gazeta Mercantil”, podendo também 
ser publicados em outros jornais de grande circulaçao. 

14. VENCIMENTO ANTECIPADO: 

O AGENTE FIDUCIARIO ,nos termos da escritura de emissão , poderá declarar 
antecipadamente vencidas todas as obrigaçi3es dela decorrentes. 

15. RESGATE ANTECIPADO: 



A Emissora poderá ,a qualquer tempo a partir de 01.11.94 , desde que 
comunique sua intenção com antecedência minima de trinta dias, por meio de 
avisos publicados na imprensa na forma do item 13 desta cláusula, promover o 
resgate total ou parcial das debêntures , neste caso mediante sorteio, por preço 
equivalente ao valor nominal atualizado,acrescido dos juros remuneratbios e 
prêmios, se houver, incorridos até a data do efetivo resgate. 

16. AQUISIÇAO FACULTATIVA: 

A EMISSORA poderá , a qualquer tempo, adquirir no mercado, debêntures em 
circulação, nos têrmos do artigo 55, # 20. da Lei 6.404/76. 

17. ENCARGOS MORATdRIOS: 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos 
debenturistas, a Emissora se obriga a pagar os encargos moratórios previstos 
na escritura de emissáo. 

18. CLAUSULA DE PERMUTA POR AÇ6ES PREFERENCIAIS CLASSE A DE 
EMISSAO DA COPENE PETROQUiMICA DO NORDESTE S.A. 

e 

As debêntures de qualquer série da presente emissão poderão ser objeto de 
permuta por número prb-determinado de ações preferenciais classe A, de 
emissáo da COPENE Petroquímica do Nordeste S.A., de propriedade da 
Emissora, que as caucionará em favor dos debenturistas, nos termos do artigo 
39, I, da Lei 6.404/76, e respeitadas, ainda, as condições constantes na 
escritura de emissão. 



DOS TíTULOS DA la. SÉRIE 

1. VALOR DA SÉRIE, QUANTIDADE DE TíTULOS E VALOR NOMINAL: 

O valor da la.  série será de CR$ 1.766.900.000,00 ( um bilhão e setecentos e 
sessenta e seis milhões e novecentos mil cruzeiros reais) , correspondente a mil 
debêntures de valor nominal unitário, na data da emissáo, igual a CR$ 
1.766.900,OO ( hum milhão e setecentos e sessenta e seis mil e novecentos 
cruzeiros reais). 

2. CLAUSULA DE PERMUTA POR AÇ6ES PREFERENCIAIS CLASSE "A" 
DE EMISSAO DA COPENE PETROQUhiCA DO NORDESTE S.A.: 

Cada debênture da primeira série poderá ser permutada por ações preferenciais 
classe "A" do capital social da COPENE PETROQUíMICA DO NORDESTE 
S.A.,a qualquer tempo, a opção dos debenturistas, a partir da data de 
subscrição, nas seguintes quantidades e condições: 
a) 31.250 ( trinta e uma mil e duzentas e cinquenta ) açbs, se a permuta 
ocorrer no período de01.11.93a 31.10.94; 
b) 28.500 ( vinte e oito mil e quinhentas ) ações, se a permuta ocorrer no 
período de01.11.94a31.10.95; e 
c) 26.300 ( vinte e seis mil e trezentas) ações, se a permuta ocorrer no período 
de 01.1 1.95 até o vencimento. 

e 

2.1 As quantidades estipuladas no "caput" deste item serão ajustadas sempre 
que houver aumento de capital por bonificação, desdobramento ou grupamento 
de ages  e na mema proporção estabelecida para tais eventos. 

2.2 Caução - Para assegurar a permuta das debêntures por ações preferenciais 
classe "A" de emissão da Copene Petroquímica do Nordeste SA., a EMISSORA 
oferecerá e constituirá, a favor dos debenturistas da la.série, garantia 
consubstanciada em caução de ações, como segue: 
A EMISSORA, tendo a propriedade, livre e desembaraçada de quaisquer ônus, 
de 31.250.000 ( trinta e um milhdes e duzentas e cinquenta mil) ações 
preferenciais classe "A", escriturais, de emissáo da COPENE - PETROQUlMICA 
DO NORDESTE SA., caucionará essas ages aos debenturistas nos termos do 
artigo 39, I, da Lei 6.404ii6. 

2.2.1 A presente caução subordinar-se-á, ainda, As seguintes condições: 
A caução das ações descritas integrará a escritura de emissão das debêntures 
fazendo com que esta produza seus efeitos de direito. Faráo parte da presente 
garantia pignoratícia todos os desdobramentos e bonificações As ações 
caucionadas. Será permitido a EMISSORA, outrossim, efetuar todas as 

e 



subscriçdes por aumento de capital da sociedade emissora das açbes 
caucionadas, ficando, entretanto, obrigada a comunicar ao AGENTE 
FIDUCIARIO sua eventual renúncia & preferência na subscrição das açbes. 

2.3 Desde já fica avençado que a permuta da debênture por açbes preferenciais 
classe "A", de emissão da COPENE implicará, automaticamente, no 
cancelamento da respectiva debênture e na perda. do direito i3 percepção dos 
juros e prêmio incorridos desde a data da emissão ou da data do Último 
vencimento de juros e prêmio ( quando já houver ocorrido algum vencimento de 
juros e prêmio) até A data em que f8r solicitada a mencionada permuta. 

2.4 A EMISSORA está autorizada a liberar da caução ora efetuada, a partir de 
01.11.94 e de 01.11.95, as quantidades de ações preferenciais classe "A" de 
emissáo da Copene, porventura ainda náo permutadas, excedentes ao número 
máximo de açbes que poderá ser objeto de permuta pelas debêntures, conforme 
"caput" desta cláusula. 

3.PREÇO DE SUBSCRlÇnO E FORMA DE PAGAMENTO: 

Para os efeitos da presente emissão de debêntures, o preço de subscri@o da 
debênture da la.  série é o valor nominal da debênture atualizado 
monetariamente até o dia da subscrição conforme item 5 da cláusula anterior, 
acrescido de juros e prêmio, calculados por dias decorridos, desde 01/11/93 até 
a data da subscrição, nos termos dos itens 4 e 5 desta cláusula. O preço de 
subscrição das debêntures será pago i3 vista, no ato da subscrição. 

4. JUROS REMUNERATÓRIOS: 

e 

As debêntures de emissáo da la .  série, ressalvado o disposto no item 2.3 da 
presente cláusula , seráo conferidos juros efetivos i3 razáo de 5,5% (cinco 
vírgula cinco por cento) ao semestre, que serao sempre calculados por dias 
decorridos desde O1 .i 1.93 ou, se ocorrido algum vencimento de juros, da data 
do Último vencimento dos juros, e incidentes sobre o valor nominal atualizado na 
forma do item 5 da cláusula anterior, pagos nas datas dos respectivos 
vencimentos, ou seja, 01.05.94, 01.11.94, 01.05.95, 01.11.95, 01.05.96 e 
o1 .i 1.96. 

Para todos os efeitos de cálculo deste instrumento, o ano será de 365 dias. 

e 

5. PREMIO: 

As debêntures da primeira série da presente emissão, ressalvado o disposto no 
item 2.3 desta cláusula, será conferido prêmio i3 razáo de 1,27% ( um vírgula 
vinte e sete centésimos por cento) ao semestre, que serão sempre calculados 



.:' 

por dias decorridos desde 01.11.93 ou, se ocorrido algum vencimento de 
prêmio, da data do Último vencimento do prêmio, e incidentes sobre o valor 
nominal atualizado na forma do item 5 da cl8usula anterior, pagos nas datas dos 
respectivos vencimentos,ou seja, 01.05.94, O1 .I I .94, 01.05.95, 
O1 .i I .95,01.05.96 e 01.1 1.96. 
8- A diretoria foi autorizada a contratar instituiçdes financeiras para colocação 
da emissao no mercado de capitais, e ao Conselho de Administração foram 
delegados poderes para aprovar as condiçdes de emissão, nos termos do artigo 
59 da Lei 6404i76. 
A Assembléia tomou conhecimento da renúncia do Dr. Paulo Pereira Ramos ao 
cargo de membro do Conselho de Administração, em virtude da transferência 
que o renunciante fez de sua ação ao acionista Humberto Esmeraldo Barreto. 
Decidiu, ainda, não eleger substituto para o renunciante em razão de que a 
composiçáo do Conselho de Administração se acha compatível com o número 
mínimo exigido pelo artigo 15 do Estatuto Social. 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reuniáo lavrando-se a presente ata 
que, ap6s lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes, 
representando a totalidade dos acionistas da Companhia. 

Rio de Janeiro, 23 de Novembro de 1993 

NORDESTE QUíMlCA S.A. - NORQUISA 

OTTO VICENTE PERRONE e 
HUMBERTO ESMERALDO BARRETO 

FERNANDO ADOLPH0 RIBEIRO SANDRONI 




